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Acessar o Sistema de Consultas e Normas da Previc (Sisconp)

Avaliação: 5.0 Quantidade de votos: 1

O que é?

O Sistema de Consultas e Normas da Previc (Sisconp) é uma aplicação que foi desenvolvida para permitir a
participação social, nos termos da Resolução Previc nº 5, de 27 de outubro de 2021, no processo de elaboração de
normas pela Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc), na medida em que permite que a
sociedade civil, participantes, patrocinadores, associações de classes e governo, entre outros, participem ativamente
com sugestões sobre a proposta de normatização em análise.

A Previc atua na supervisão dos fundos de pensão com o objetivo de assegurar higidez e confiabilidade ao sistema
de previdência complementar fechada. O monitoramento e a fiscalização das Entidades Fechadas de Previdência
Complementar (EFPC) são atividades-fim da autarquia.

Como agente regulamentador, a Previc necessita elaborar normas e portarias necessárias para regulamentar as
Resoluções publicadas pelo Conselho Nacional de Previdência Complementar (CNPC), órgão regulador do sistema
de previdência complementar no Brasil, que orientam as EFPC na execução de suas atividades.

A Previc, alinhada às melhores práticas regulatórias, tem em seu processo de elaboração de normas uma etapa em
que é garantida a participação tanto dos principais atores do sistema, bem como de toda a sociedade civil. Essa
etapa inclui a elaboração de um documento intitulado de minuta da norma, que é disponibilizado ao público em geral
para que opinem ou forneçam sugestões sobre o tema que está sendo tratado nesse documento.

Além disso, a Previc também pode colocar em consulta pública o Relatório da Análise de Impacto Regulatório (AIR),
procedimento de avaliação prévia à edição dos atos normativos, cujo objetivo é responder a um prloblema
regulatório, que contém informações e dados sobre seus prováveis efeitos, em que se verificará a razoabilidade de
seus impactos para subsidiar a tomada de decisão.

O Sistema de Consultas e Normas da Previc (Sisconp) é uma aplicação que foi desenvolvida para permitir a
participação social, nos termos da Resolução Previc nº 5, de 27 de outubro de 2021, no processo de elaboração de
normas pela Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc), na medida em que permite que a
sociedade civil, participantes, patrocinadores, associações de classes e governo, entre outros, participem ativamente
com sugestões sobre a proposta de normatização em análise.

Quem pode utilizar este serviço?

Sociedade civil em geral, participantes e assistidos de planos de benefícios administrados por entidades fechadas
de previdência complementar, patrocinadores dos planos de benefícios, associações de classes dos participantes,
patrocinadores e das entidades, governo, entre outros.

Possuir cadastro na plataforma gov.br.

Etapas para a realização deste serviço
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Etapa 1 - Acessar o sistema

Canais de prestação

Web

A participação de usuário externo deve ser realizada por meio do link https://sisconp.previc.gov.br , no qual o
usuário é direcionado para a página principal do Sisconp.

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Não estimado ainda

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

cgac.dinor@previc.gov.br

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

https://sisconp.previc.gov.br/
https://sisconp.previc.gov.br/
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Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000.
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Certificar modelo de regulamento de plano de benefícios

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Solicitar certificação de modelo de regulamento de plano de benefícios a ser utilizado por uma entidade fechada de
previdência complementar (EFPC).

Com um modelo certificado, um novo regulamento é aprovado de forma mais célere pela Previc.

Quem pode utilizar este serviço?

Entidade Fechada de Previdência Complementar (EFPC)

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Protocolar Requerimento

Enviar a documentação para análise da Previc.

Você deverá enviar os documentos listados abaixo pelo sistema.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Expediente Explicativo

Texto consolidado do regulamento do plano de benefícios, com as cláusulas variáveis em destaque.

Canais de prestação

Web: Preencher

Sistema Eletrônico de Informações - Sei!

http://bit.ly/34xLW96
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Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Receber Análise

Receber resultado da análise do requerimento de certificação de modelo de regulamento de plano de benefícios.

Canais de prestação

E-mail

A EFPC será notificada com o resultado da análise por meio do e-mail institucional cadastrado no sistema de
cadastro de entidades e planos - CadPrevic.

Tempo de duração da etapa

Até 55 dia(s) útil(eis)

Etapa 3 - Receber decisão

Receber decisão final da Previc relativa ao requerimento de certificação de modelo de regulamento de plano de
benefícios.

Canais de prestação

Web

A decisão final da Previc será publicada no Diário Oficial da União, no caso de autorização do requerimento.

- Requerimento não autorizado :

E-mail
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No caso de cancelamento, arquivamento ou indeferimento do requerimento a EFPC será notificada da decisão
da Previc por meio do e-mail cadastrado no sistema de cadastro de entidades e planos - CadPrevic.

Tempo de duração da etapa

Até 30 dia(s) útil(eis)

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 85 dia(s) útil(eis)

Informações adicionais ao tempo estimado

O tempo de aprovação do requerimento depende do atendimento às exigências expedidas por ocasião da análise.

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Coordenação-Geral para Alterações - CGAT

(61) 2021-2000

previc.cgat@previc.gov.br

Legislação

Resolução Previc nº 23, de 14 de agosto de 2023

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;
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• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000.
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Consultar processos administrativos no âmbito da Previc

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Consulta on-line de processos SEI das áreas de licenciamento e fiscalização.

Quem pode utilizar este serviço?

Qualquer pessoa interessada em processos da Previc.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Pesquisar processos no âmbito da Previc

Pesquisa de processos SEI no âmbito da Previc.

Canais de prestação

Web

Acessar url do serviço:

Acesse o site

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Atendimento imediato

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

https://sei.previc.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.php?acao_externa=protocolo_pesquisar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0
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https://atendimentoti.previc.gov.br/assystnet/

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000.
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Consultar Relatórios Previc

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Consulta que apresenta as informações referentes aos demonstrativos encaminhados pelas Entidades Fechadas de
Previdência Complementar - EFPC à Previc, tais como:

- Informações contábeis;

- Informações de investimento;

- Informações atuariais.

Quem pode utilizar este serviço?

- Entidades Fechadas de Previdência Complementar - EFPC com os usuários habilitados no sistema GERID da
Previc.

- Outros órgãos governamentais mediante autorização da Previc.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Autenticar no Aplicativo Web

Login Aplicativo Web com usuário e senha previamente cadastrados junto à Previc no sistema GERID.

Canais de prestação

Web

Login na url indicada:

Acesse o site

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

https://relatorio.previc.gov.br/ReportServer/logon.aspx?ReturnUrl=/ReportServer/localredirect?url=%252fReports%252fbrowse%252f
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Etapa 2 - Consultar os Relatórios

Acesso online ao relatório.

Canais de prestação

Web

Acesso na url indicada:

Acesse o site

Tempo de duração da etapa

Atendimento imediato

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Atendimento imediato

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

https://atendimentoti.previc.gov.br/assystnet/

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

https://relatorio.previc.gov.br/ReportServer/logon.aspx?ReturnUrl=/ReportServer/localredirect?url=%252fReports%252fbrowse%252f
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• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000.
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Requerer cisão de entidade fechada de previdência complementar.

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Obter autorização para a cisão de uma entidade fechada de previdência complementar (EFPC) em duas ou
mais EFPC.

Quem pode utilizar este serviço?

Entidade Fechada de Previdência Complementar

Entidade autorizada e em funcionamento.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Protocolar requerimento

Enviar a documentação para análise da Previc.

Você deverá enviar todos os documentos listados abaixo pelo sistema.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Expediente Explicativo

Termo de Responsabilidade para Requerimento de Cisão de EFPC, conforme modelo disponibilizado no sítio
eletrônico da Previc

Texto da(s) proposta(s) de estatuto(s) da(s) EFPC resultantes da cisão

Texto consolidado do estatuto da EFPC cindida, considerando a proposta de alteração, quando for o caso, e
as alterações propostas destacadas em negrito

https://www.gov.br/previc/pt-br/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
https://www.gov.br/previc/pt-br/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
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Quadro comparativo entre o texto vigente e o proposto para o estatuto da EFPC cindida, somente com as
disposições alteradas, a respectiva justificativa, o fundamento legal, se for o caso, e as alterações propostas
destacadas em negrito

Texto consolidado do(s) regulamento(s) do(s) plano(s) de benefícios a ser(em) administrados pela(s) EFPC
resultante(s) da operação e pela EFPC cindida, considerando a proposta de alteração, quando for o caso, e as
alterações propostas destacadas em negrito

Quadro comparativo entre o texto vigente e o proposto para o(s) regulamento(s) do(s) plano(s) de benefícios a
ser(em) administrado(s) pela(s) EFPC resultante(s) da operação e pela EFPC cindida, somente com as
disposições alteradas, a respectiva justificativa, o fundamento legal, se for o caso, e as alterações propostas
destacadas em negrito

Texto das propostas de convênio(s) de adesão dos planos de benefícios da EFPC cindida envolvidos na
operação, firmados com as EFPC resultante(s) da operação

Relatório sobre demandas judiciais e extrajudiciais em que a EFPC cindida figure como parte, posicionado na
data-base

Relatório da operação, versando sobre a situação patrimonial das EFPC envolvidas, considerando os cenários
antes e depois da operação, posicionado na data-base

Termo de Cisão de EFPC

- No caso de EFPC com patrocinador público :

Manifestação favorável do órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle do
patrocinador, no caso de EFPC constituída por patrocinadores sujeitos ao disposto na alínea “f” do inciso
VI do art. 98 do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - SEi!

http://bit.ly/34xLW96
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Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Receber análise

Receber resultado da análise do requerimento de cisão de entidade fechada de previdência complementar.

Canais de prestação

E-mail

A EFPC será notificada com o resultado da análise por meio do e-mail institucional cadastrado no sistema de
cadastro de entidades e planos - CadPrevic.

Tempo de duração da etapa

Até 80 dia(s) útil(eis)

Etapa 3 - Receber decisão

Receber decisão final da Previc relativa ao requerimento de cisão de EFPC.

Canais de prestação

Web

A decisão final da Previc será publicada no Diário Oficial da União, no caso de autorização do requerimento.

- Requerimento não autorizado :

E-mail
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No caso de cancelamento, arquivamento ou indeferimento do requerimento a EFPC será notificada da decisão
da Previc por meio do e-mail cadastrado no sistema de cadastro de entidades e planos - CadPrevic.

Tempo de duração da etapa

Até 30 dia(s) útil(eis)

Etapa 4 - Comprovar Finalização da Operação

Encaminhar documentação para comprovação da finalização da cisão da EFPC, conforme definido no
Termo de Cisão.

A comprovação da finalização da operação é necessária para que a Previc faça os devidos registros cadastrais
das entidades.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Expediente Explicativo

Termo de Responsabilidade para Finalização de Cisão de EFPC, conforme modelo disponibilizado em
https://www.gov.br/previc/pt-br/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - SEi!

Tempo de duração da etapa

Até 90 dia(s) corrido(s)

https://www.gov.br/previc/pt-br/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
https://www.gov.br/previc/pt-br/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
http://bit.ly/34xLW96
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Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 110 dia(s) útil(eis)

Informações adicionais ao tempo estimado

Por ocasião da análise, caso seja identificada a necessidade de ajustes na documentação ou de envio de
informações adicionais, a Previc pode emitir exigências, as quais deverão ser atendidas pela Entidade no prazo de
60 dias úteis a contar da sua intimação. Com a emissão de exigências o prazo para conclusão da análise do
requerimento é interrompido.

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Coordenação-Geral de Autorização para Transferência, Fusão, Cisão, Incorporação e Retirada - CGTR

Tel.: (61) 2021-2000

E-mail: previc.cgtr@previc.gov.br

Legislação

Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001

Resolução Previc nº 23, de 14 de agosto de 2023

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp109.htm
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Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000.
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Requerer cisão de plano de benefícios

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Obter autorização para cisão de plano de benefícios administrado por entidade fechada de previdência
complementar (EFPC).

Quem pode utilizar este serviço?

Entidade fechada de previdência complementar (EFPC)

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Protocolar Requerimento

Enviar documentação para análise da Previc.

Você deverá enviar todos os documentos listados abaixo pelo sistema.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Expediente Explicativo

Termo de Responsabilidade para Requerimento de Cisão de Plano de Benefícios, conforme modelo
disponibilizado no sítio eletrônico da Previc .

Texto das propostas de regulamento dos planos de benefícios resultantes da operação

Texto consolidado do regulamento do plano de benefício cindido, contendo as propostas de alteração em
destaque, quando for o caso

Quadro comparativo entre o texto vigente e o proposto para o regulamento do plano de benefícios cindido, 
somente com as disposições alteradas, a respectiva justificativa, o fundamento legal, se for o caso, e as

https://www.gov.br/previc/pt-br/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
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alterações propostas em destaque

Nota técnica atuarial dos planos de benefícios resultantes da operação

Texto das propostas de convênios de adesão firmados em relação aos planos de benefícios resultantes da
operação

Texto consolidado dos convênios de adesão do plano cindido, contendo as propostas de alteração em
destaque, se for o caso

Quadro comparativo entre o texto vigente e o proposto para os convênios de adesão do plano cindido,
somente com as disposições alteradas, a respectiva justificativa, o fundamento legal, se for o caso, e as
alterações propostas em destaque

Relatório sobre demandas judiciais e extrajudiciais em que a EFPC figure como parte, relacionadas ao plano
de benefícios a ser cindido, posicionado na data-base

Termo de Cisão de Plano de Benefícios

Relatório da operação, posicionado na data-base, em formato “xlsx”, disponível no sítio eletrônico da Previc na
internet

- No caso de plano com patrocinador p´úblico :

Manifestação favorável do órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle do
patrocinador, no caso de patrocinadores sujeitos ao disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 108, de
2001

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - SEi!

https://www.gov.br/previc/pt-br/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/relatorios-da-operacao
https://www.gov.br/previc/pt-br/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/relatorios-da-operacao
https://bit.ly/2NPFvbP
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Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Receber Análise

Receber resultado da análise do requerimento de cisão de plano de benefícios.

Canais de prestação

E-mail

A EFPC será notificada com o resultado da análise por meio do e-mail institucional cadastrado no sistema de
cadastro de entidades e planos - CadPrevic.

Tempo de duração da etapa

Até 80 dia(s) útil(eis)

Etapa 3 - Receber decisão

Receber decisão final da Previc relativa ao requerimento de cisão de plano de benefícios.

Canais de prestação

Web

A decisão final da Previc será publicada no Diário Oficial da União, no caso de autorização do requerimento.

- Requerimento não autorizado :

E-mail
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No caso de cancelamento, arquivamento ou indeferimento do requerimento a EFPC será notificada da decisão
da Previc por meio do e-mail cadastrado no sistema de cadastro de entidades e planos - CadPrevic.

Tempo de duração da etapa

Até 30 dia(s) útil(eis)

Etapa 4 - Comprovar Finalização da Operação

Encaminhar documentação para comprovação da finalização da cisão do plano de benefícios, conforme
definido no Termo de Cisão.

A comprovação da finalização da operação é necessária para que a Previc faça os devidos registros cadastrais
dos planos.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Expediente Explicativo

Termo de Responsabilidade de Finalização de Cisão de Plano de Benefícios, conforme modelo disponibilizado
em
https://www.gov.br/previc/pt-br/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - SEi!

Tempo de duração da etapa

https://www.gov.br/previc/pt-br/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
https://www.gov.br/previc/pt-br/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
http://bit.ly/34xLW96
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Até 90 dia(s) corrido(s)

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 110 dia(s) útil(eis)

Informações adicionais ao tempo estimado

Por ocasião da análise, caso seja identificada a necessidade de ajustes na documentação ou de envio de
informações adicionais, a Previc pode emitir exigências, as quais deverão ser atendidas pela Entidade no prazo de
60 dias úteis a contar da sua intimação.

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Coordenação-Geral de Autorização para Transferência Fusão, Cisão, Incorporação e Retirada - CGTR

Tel: (61) 2021-2000

E-mail: previc.cgtr@previc.gov.br

Legislação

Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001

Resolução Previc nº 23, de 14 de agosto de 2023

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei.complementar:2001-05-29;109
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Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000.
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Requerer constituição de entidade fechada de previdência complementar

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Obter autorização para constituição de entidade fechada de previdência complementar (EFPC).

Quem pode utilizar este serviço?

Empresa privada

Pessoa jurídica de caráter profissional, classista ou setorial.

A pessoa jurídica de caráter profissional, classista ou setorial que desejar constituir uma EFPC deve:

• congregar, no mínimo, mil associados ou membros de categoria ou classe profissional, em seu âmbito de
atuação; e

• possuir registro regular, na condição de pessoa jurídica de caráter profissional, classista ou setorial, há pelo
menos três anos.

Empresa pública, sociedade de economia mista e entes públicos (União, Estados, Municípios e Distrito Federal).

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Protocolar requerimento

Enviar documentação para análise da Previc.

Você deverá enviar todos os documentos listados abaixo pelo sistema.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Expediente Explicativo

Termo de Responsabilidade para Constituição de EFPC, conforme modelo disponibilizado no sítio eletrônico
da Previc

https://www.gov.br/previc/pt-br/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
https://www.gov.br/previc/pt-br/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
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Texto da proposta de estatuto da EFPC

Relação dos patrocinadores e/ou instituidores

Declaração do representante legal de todos os patrocinadores e/ou instituidores, manifestando ciência e
concordância com o inteiro teor da proposta

- No caso de EFPC com instituidor :

Ato de constituição do instituidor, devidamente registrado

Lei de criação, no caso de entidade de controle de profissão regulamentada

Estatuto social com a identificação da base territorial

Declaração do número de associados

Comprovação do tempo mínimo de existência e número mínimo de associados

- No caso de EFPC com patrocínador público :

Estudo de viabilidade que comprove a adesão de, no mínimo, dez mil participantes ou equilíbrio técnico
entre receitas e despesas administrativas da entidade, respeitados os limites de paridade contributiva e de
taxa de administração ou de carregamento, no caso de patrocinadores sujeitos à Lei Complementar nº 108,
de 2001

Parecer favorável do órgão responsável pela supervisão, coordenação e controle do patrocinador, no caso
de EFPC constituída por patrocinadores sujeitos ao disposto na alínea “f” do inciso VI do art. 98 do Decreto
nº 9.745/2019

Canais de prestação

Web
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Sistema Eletrônico de Informações - SEi!

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Receber análise

Receber resultado da análise do requerimento de constituição de entidade fechada de previdência complementar
(EFPC).

Canais de prestação

E-mail

O requerente será notificado com o resultado da análise por meio do e-mail informado no Expediente
Explicativo

Tempo de duração da etapa

Até 80 dia(s) útil(eis)

Etapa 3 - Receber decisão

Receber decisão final da Previc relativa ao requerimento de constituição de entidade fechada de previdência
complementar (EFPC).

Canais de prestação

Web

A decisão final da Previc será publicada no Diário Oficial da União, no caso de autorização do requerimento.

https://bit.ly/2NPFvbP
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- Requerimento não autorizado :

E-mail

No caso de cancelamento, arquivamento ou indeferimento do requerimento o requerente será notificado da
decisão da Previc por meio do e-mail informado no Expediente Explicativo

Tempo de duração da etapa

Até 30 dia(s) útil(eis)

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 110 dia(s) útil(eis)

Informações adicionais ao tempo estimado

Por ocasião da análise, caso seja identificada a necessidade de ajustes na documentação ou de envio de
informações adicionais, a Previc pode emitir exigências, as quais deverão ser atendidas no prazo de 60 dias úteis a
contar da sua intimação.

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Coordenação-Geral de Autorização para Funcionamento e Gestão de Cadastro - CGAF

Tel.: (61) 2021-2000

E-mail: previc.cgaf@previc.gov.br

Legislação

Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001

Lei Complementar nº 108, de 29 de maio de 2001

Resolução CGPC nº 13, de 1º de outubro de 2004

Resolução CNPC nº 35, de 20 de dezembro de 2019

Resolução CNPC nº 40, de 30 de março de 2021

https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei.complementar:2001-05-29;109
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei.complementar:2001-05-29;108
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Resolução CNPC nº 54, de 18 de março de 2022

Resolução Previc nº 23, de 14 de agosto de 2023

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000.
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Requerer destinação de reserva especial com reversão de valores

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Obter autorização para destinação de reserva especial com reversão de valores.

Saiba mais sobre previdência privada e entidades fechadas de previdência complementar:

Video < https://www.youtube.com/embed/jfawsfVUAIM >

Quem pode utilizar este serviço?

Entidade fechada de previdência complementar

Previamente à destinação, a entidade deverá:

• identificar, mensurar e avaliar a perenidade das causas que deram origem ao superávit;

• observar os limites relativos à composição e diversificação dos recursos garantidores nos termos da norma do
Conselho Monetário Nacional que dispõe sobre as diretrizes de aplicação dos recursos garantidores dos
planos administrados pelas entidades fechadas de previdência complementar;

• deduzir da reserva especial, para fins de cálculo do montante a ser destinado, os valores correspondentes a
contratos de confissão de dívida firmados com patrocinadores relativamente, entre outros, a contribuições em
atraso, a equacionamento de déficit e a serviço passado;

• comprovar excesso de recursos garantidores no plano de benefícios em extinção, mediante:
I - a cobertura integral do valor presente dos benefícios do plano; e
II - a realização prévia de auditoria independente.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Protocolar Requerimento

Enviar documentação para análise da Previc.

Você deverá enviar todos os documentos listados abaixo pelo sistema.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

https://www.youtube.com/embed/jfawsfVUAIM
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Encaminhamento Padrão, conforme modelo disponibilizado no SEI

Expediente Explicativo

Termo de Responsabilidade de Requerimento de Destinação de Reserva Especial com Reversão de Valores,
conforme modelo disponibilizado em
https://www.gov.br/economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade

Texto consolidado da proposta de regulamento do plano de benefício, com as alterações propostas, inerentes
ao referido requerimento, em destaque, quando for o caso

Quadro comparativo entre texto vigente e texto proposto do regulamento do plano de benefício, contendo
somente as disposições alteradas, com justificativa para cada item alterado, contendo o respectivo motivo,
fundamento legal, quando for o caso, e alterações propostas em destaque

Nota técnica atuarial vigente do plano de benefícios

Manifestação do Conselho Fiscal acerca dos riscos que possam comprometer a realização dos objetivos do
plano de benefícios

Relatório da operação, validado pela EFPC, que deverá identificar, mensurar e avaliar a perenidade das
causas que deram origem ao superávit

Parecer de auditoria independente específica para avaliação dos recursos garantidores e das reservas
matemáticas do plano de benefícios

- No caso de patrocinador público :

No caso de operação envolvendo patrocinador sujeito à Lei Complementar nº 108, de 2001, deverá constar
também a expressa concordância dos patrocinadores quanto ao inteiro teor da proposta e a manifestação
favorável do órgão responsável pela supervisão, coordenação e controle do patrocinador.

Canais de prestação

https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
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Web

Sistema Eletrônico de Informações - SEi!

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Receber Análise

Receber resultado da análise da destinação de reserva especial com reversão de valores .

Análise do requerimento pela Previc.

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - SEi!

Tempo de duração da etapa

Até 60 dia(s) útil(eis)

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 60 dia(s) útil(eis)

Informações adicionais ao tempo estimado

Por ocasião da análise, caso seja identificada a necessidade de ajustes na documentação ou de envio de
informações adicionais, a Previc pode emitir exigências, as quais deverão ser atendidas pela Entidade no prazo de
60 dias úteis a contar da sua intimação.

https://bit.ly/2NPFvbP
https://bit.ly/2NPFvbP
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Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Coordenação-Geral de Autorização para Transferência Fusão, Cisão, Incorporação e Retirada

Tel: (61) 2021-2000

E-mail: previc.cgtr@previc.gov.br

Legislação

Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001

Resolução CNPC nº 30, de 10 de outubro de 2018

Instrução Normativa Previc nº 33, de 23 de outubro de 2020

Instrução Previc nº 24, de 13 de abril de 2020

Portaria DILIC nº 324, de 27 de abril de 2020

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

mailto:previc.cgtr@previc.gov.br
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei.complementar:2001-05-29;109
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Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000.
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Requerer fusão de entidade fechada de previdência complementar

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Obter autorização para fusão de entidades fechadas de previdência complementar (EFPC).

A fusão é a união de duas ou mais EFPC que resulte na criação de uma nova EFPC.

Saiba mais sobre previdência privada e entidades fechadas de previdência complementar:

Video < https://www.youtube.com/embed/jfawsfVUAIM >

Quem pode utilizar este serviço?

Entidade fechada de Previdência Complementar.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Protocolar requerimento.

Enviar a documentação para análise da Previc.

Você deverá enviar todos os documentos listados abaixo pelo sistema.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Encaminhamento Padrão, conforme disponibilizado no SEI.

Expediente Explicativo

Termo de Responsabilidade para Requerimento de Fusão de EFPC, conforme modelo disponibilizado em
https://www.gov.br/economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade

https://www.youtube.com/embed/jfawsfVUAIM
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
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Texto consolidado do estatuto da EFPC resultante da operação

Texto consolidado dos regulamentos dos planos de benefícios da EFPC resultante da operação, contendo as
alterações propostas, inerentes ao referido requerimento, em destaque

Quadro comparativo entre o texto vigente e o texto proposto dos regulamentos dos planos de benefícios da
EFPC resultantes da operação, contendo somente as disposições alteradas, com justificativa para cada item
alterado, contendo o respectivo motivo, fundamento legal e alterações propostas em destaque

Convênios de adesão firmados com a EFPC resultante da operação em relação aos planos de benefícios

Relatório da operação, validado pelas EFPC envolvidas, versando sobre a situação patrimonial das entidades,
antes e depois da operação, na mesma data-base

Termo de Fusão

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - SEi!

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Receber análise

Receber resultado da análise do requerimento de fusão de entidade fechada de previdência
complementar.

Canais de prestação

Web

http://bit.ly/34xLW96
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Sistema Eletrônico de Informações - SEi!

Tempo de duração da etapa

Até 60 dia(s) útil(eis)

Etapa 3 - Comprovar Finalização da Fusão

Encaminhar documentação para comprovação da finalização da incorporação das EFPC, conforme
definido no Termo de Fusão.

A comprovação da finalização da operação é necessária para que a Previc faça os devidos registros cadastrais
das entidades.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Encaminhamento Padrão, conforme modelo disponibilizado no SEI

Expediente Explicativo

Termo de Responsabilidade para Finalização de Fusão de Entidade, conforme modelo disponibilizado em
https://www.gov.br/economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - SEi!

Tempo de duração da etapa

http://bit.ly/34xLW96
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
http://bit.ly/34xLW96
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Não estimado ainda

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 60 dia(s) útil(eis)

Informações adicionais ao tempo estimado

Por ocasião da análise, caso seja identificada a necessidade de ajustes na documentação ou de envio de
informações adicionais, a Previc pode emitir exigências, as quais deverão ser atendidas pela Entidade no prazo de
60 dias úteis a contar da sua intimação.

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Coordenação-Geral de Autorização para Transferência, Fusão, Cisão, Incorporação e Retirada - CGTR

Tel.: (61) 2021-2000

E-mail: previc.cgtr@previc.gov.br

Legislação

• Lei Complementar nº 109/2001, art. 33, II;

• Instrução Previc nº 24/2020;

• Portaria DILIC nº 324/2020.

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética
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Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000.
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Requerer fusão de planos de benefícios

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Obter autorização para fusão de planos de benefícios administrados por entidade fechada de previdência
complementar:

Saiba mais sobre previdência privada e entidades fechadas de previdência complementar:

Video < https://www.youtube.com/embed/jfawsfVUAIM >

Quem pode utilizar este serviço?

Entidade fechada de previdência complementar

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Protocolar Requerimento

Enviar documentação para análise da Previc.

Você deverá enviar todos os documentos listados abaixo pelo sistema.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Encaminhamento Padrão, conforme modelo disponibilizado no SEI

Expediente Explicativo

Termo de Responsabilidade de Requerimento de Fusão de Planos de Benefícios, conforme modelo
disponibilizado em
https://www.gov.br/economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade

https://www.youtube.com/embed/jfawsfVUAIM
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
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Texto consolidado do regulamento do plano de benefícios resultante da operação, com as alterações
propostas inerentes ao referido requerimento em destaque

Quadro comparativo entre o texto vigente e o texto proposto do regulamento do plano de benefícios resultante
da operação, contendo somente as disposições alteradas, com justificativa para cada item alterado, contendo
o respectivo motivo, fundamento legal, se for o caso, e alterações propostas em destaque

Nota técnica atuarial do plano resultante

Convênios de adesão firmados em relação ao plano de benefícios resultante

Relatório sobre demandas judiciais e extrajudiciais em que a EFPC figure como parte, relacionadas aos planos
de benefícios envolvidos, posicionado na data-base

Relatório da operação validado pela EFPC, posicionado na data-base

Termo de Fusão

- No caso de patrocinador público :

No caso de patrocinadores que sejam sociedade de economia mista ou empresas controlada direta ou
indiretamente pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, o requerimento deverá
constar também parecer favorável do órgão responsável pela supervisão, coordenação e controle.

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - SEi!

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

https://bit.ly/2NPFvbP
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Etapa 2 - Receber Análise

Receber resultado da análise da incorporação do plano de benefícios .

Análise do requerimento pela Previc.

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - SEi!

Tempo de duração da etapa

Até 60 dia(s) útil(eis)

Etapa 3 - Comprovar Finalização da Operação

Encaminhar documentação comprobatória da finalização da fusão dos planos de benefícios.

A comprovação da finalização da operação é necessária para que a Previc faça os devidos registros cadastrais
dos planos de benefícios.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Encaminhamento Padrão, conforme modelo disponibilizado no SEI

Expediente Explicativo

Termo de Responsabilidade de Finalização da Fusão de Planos de Benefícos, conforme disponibilizado em
https://www.gov.br/economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade

https://bit.ly/2NPFvbP
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade


46

Parecer atuarial demonstrando a situação do plano de benefícios, posicionado na data efetiva da operação

Termos de Responsabilidade de Encerramento de Plano, relativos aos planos de benefícios incorporados,
conforme disponibilizado em
https://www.gov.br/economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - SEi!

Tempo de duração da etapa

Até 90 dia(s) corrido(s)

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 60 dia(s) útil(eis)

Informações adicionais ao tempo estimado

Por ocasião da análise, caso seja identificada a necessidade de ajustes na documentação ou de envio de
informações adicionais, a Previc pode emitir exigências, as quais deverão ser atendidas pela Entidade no prazo de
60 dias úteis a contar da sua intimação.

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Coordenação-Geral de Autorização para Transferência Fusão, Cisão, Incorporação e Retirada

Tel: (61) 2021-2000

E-mail: previc.cgtr@previc.gov.br

Legislação

https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
https://bit.ly/2NPFvbP
mailto:previc.cgtr@previc.gov.br
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Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001

Instrução Previc nº 24, de 13 de abril de 2020

Portaria DILIC nº 324, de 27 de abril de 2020

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000.

https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei.complementar:2001-05-29;109
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Requerer Habilitação de Dirigente

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Obter atestado de habilitação para dirigente de entidade fechada de previdência complementar.

O que é?

Os membros da diretoria executiva de todas as entidades fechadas e os membros do conselho deliberativo e do
conselho fiscal das entidades sistemicamente importantes devem ser habilitados pela Previc previamente ao
exercício de seus cargos.

Por este serviço você poderá solicitar:

- habilitação de novo dirigente;

- renovação de habilitação de dirigente já em exercício.

Para mais informações sobre o que são entidades fechadas de previdência complementar, acesse
http://www.previc.gov.br/a-previdencia-complementar-fechada/sobre-o-setor .

Algumas entidades fechadas são classificadas como sistemicamente importantes considerando seu porte e
relevância.

Quem pode utilizar este serviço?

Entidade Fechada de Previdência Complementar

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Protocolar Requerimento

Enviar documentação do dirigente.

Você deverá enviar todos os documentos listados abaixo pelo sistema.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

http://www.previc.gov.br/a-previdencia-complementar-fechada/sobre-o-setor
http://www.previc.gov.br/a-previdencia-complementar-fechada/sobre-o-setor
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Encaminhamento Padrão, conforme modelo disponibilizado no SEI.

Formulário cadastral, conforme modelo disponibilizado pela Previc.

Membro do conselho deliberativo ou do conselho fiscal:
http://www.previc.gov.br/licenciamento-e-habilitacao/habilitacao-de-dirigentes/formulario-i-requerimento-de-habilitacao-conselho-deliberativo-e-fiscal.doc
 .

Membro da diretoria executiva pode ser acessado em
http://www.previc.gov.br/licenciamento-e-habilitacao/habilitacao-de-dirigentes/formulario-ii-requerimento-de-habilitacao-diretoria-executiva.doc
 .

Cópia da ata ou de documento equivalente de eleição, indicação ou nomeação

Cópia de documento de identidade

Comprovante de situação cadastral no CPF

Currículo contendo dados profissionais, conforme modelo disponibilizado pela Previc em
http://www.previc.gov.br/licenciamento-e-habilitacao/habilitacao-de-dirigentes/formulario-v-curriculo-profissional.doc
 .

Documentação comprobatória da experiência profissional

Cópia do comprovante de certificação emitido por instituição autônoma certificadora reconhecida pela Previc
ou o preenchimento de declaração específica de ciência constante no formulário cadastral, quando aplicável

- Para membro da diretoria-executiva :

Além da documentação geral, enviar cópia do diploma ou do certificado de conclusão de curso superior ou
declaração de que atende ao disposto no § 8º do art. 35 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, nos casos de membros da diretoria-executiva não graduados.

- Para Renovação da Habilitação :

http://www.previc.gov.br/licenciamento-e-habilitacao/habilitacao-de-dirigentes/formulario-i-requerimento-de-habilitacao-conselho-deliberativo-e-fiscal.doc
http://www.previc.gov.br/licenciamento-e-habilitacao/habilitacao-de-dirigentes/formulario-i-requerimento-de-habilitacao-conselho-deliberativo-e-fiscal.doc
http://www.previc.gov.br/licenciamento-e-habilitacao/habilitacao-de-dirigentes/formulario-ii-requerimento-de-habilitacao-diretoria-executiva.doc
http://www.previc.gov.br/licenciamento-e-habilitacao/habilitacao-de-dirigentes/formulario-ii-requerimento-de-habilitacao-diretoria-executiva.doc
http://www.previc.gov.br/licenciamento-e-habilitacao/habilitacao-de-dirigentes/formulario-v-curriculo-profissional.doc
http://www.previc.gov.br/licenciamento-e-habilitacao/habilitacao-de-dirigentes/formulario-v-curriculo-profissional.doc
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Encaminhamento Padrão, conforme modelo disponibilizado no SEI.

Formulário cadastral, conforme modelo disponibilizado pela Previc em
http://www.previc.gov.br/licenciamento-e-habilitacao/habilitacao-de-dirigentes/formulario-iv-requerimento-de-renovacao-de-atestado-de-habilitacao.doc
 .

Cópia da ata ou de documento equivalente de eleição, indicação ou nomeação

Cópia do comprovante de certificação emitido por instituição autônoma certificadora reconhecida pela
Previc ou o preenchimento de declaração específica de ciência constante no formulário cadastral

- Para Envio de Certificação Pós Habilitação :

Encaminhamento Padrão, conforme modelo disponibilizado no SEI.

Formulário de encaminhamento, conforme modelo disponibilizado pela Previc em
http://www.previc.gov.br/licenciamento-e-habilitacao/habilitacao-de-dirigentes/formulario-vi-encaminhamento-de-certificacao-pos-habilitacao.doc
 .

Cópia do comprovante de certificação emitido por instituição autônoma certificadora reconhecida pela
Previc ou o preenchimento de declaração específica de ciência constante no formulário cadastral

Canais de prestação

Web: Preencher

Sistema Eletrônico de Informações - SEi!

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Receber Análise

http://www.previc.gov.br/licenciamento-e-habilitacao/habilitacao-de-dirigentes/formulario-iv-requerimento-de-renovacao-de-atestado-de-habilitacao.doc
http://www.previc.gov.br/licenciamento-e-habilitacao/habilitacao-de-dirigentes/formulario-iv-requerimento-de-renovacao-de-atestado-de-habilitacao.doc
http://www.previc.gov.br/licenciamento-e-habilitacao/habilitacao-de-dirigentes/formulario-vi-encaminhamento-de-certificacao-pos-habilitacao.doc
http://www.previc.gov.br/licenciamento-e-habilitacao/habilitacao-de-dirigentes/formulario-vi-encaminhamento-de-certificacao-pos-habilitacao.doc
http://bit.ly/34xLW96
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Receber resultado da análise da documentação do dirigente .

Análise do requerimento pela Previc.

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - Sei!

Tempo de duração da etapa

Até 30 dia(s) útil(eis)

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 30 dia(s) útil(eis)

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Coordenação-Geral de Autorização para Funcionamento e Gestão de Cadastro

(61) 2021-2000

Validade do Documento

4 ano(s)

Informações adicionais ao tempo de validade

A validade do Atestado de Habilitação será de quatro anos ou até o término do mandato do dirigente, o que ocorrer
primeiro.

Legislação

Resolução CNPC nº 19, de 30 de março de 2015

Instrução Previc n° 13, de 28 de Junho de 2019

http://bit.ly/34xLW96
https://www.gov.br/../../previdencia/pt-br/images/2015/06/Resolua_o-CNPC-na_-19-de-30.03.15-Certificaa_o-de-Dirigentes-09042015-DOU-Consolidada.pdf
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-n-13-de-28-de-junho-de-2019-187160741
http://www.previc.gov.br/regulacao/normas/instrucoes/instrucoes-previc/2019-1/instrucao-ndeg-13-de-28-de-junho-de-2019.pdf/view
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Portaria nº 324, de 27 de Abril de 2020

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000.

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-324-de-27-de-abril-de-2020-254213596
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Requerer incorporação de entidade fechada de previdência
complementar

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Obter autorização para incorporação de entidade fechada de previdência complementar.

Saiba mais sobre previdência privada e entidades fechadas de previdência complementar:

Video < https://www.youtube.com/embed/jfawsfVUAIM >

Quem pode utilizar este serviço?

Entidade fechada de previdência complementar

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Protocolar Requerimento

Enviar a documentação para análise da Previc.

Você deverá enviar todos os documentos listados abaixo pelo sistema.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Encaminhamento Padrão, conforme disponibilizado no SEI

Expediente Explicativo

Termo de Responsabilidade para Requerimento de Incorporação de Entidade, conforme modelo
disponibilizado em
https://www.gov.br/economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade

https://www.youtube.com/embed/jfawsfVUAIM
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
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Texto consolidado do estatuto da EFPC resultante da operação, contendo as alterações propostas, inerentes
ao referido requerimento, em destaque

Quadro comparativo entre o texto vigente e o texto proposto do estatuto da EFPC incorporadora, contendo
somente as disposições alteradas, com justificativa para cada item alterado, contendo o respectivo motivo,
fundamento legal e alterações propostas em destaque

Texto consolidado dos regulamentos dos planos de benefícios da EFPC resultante da operação, contendo as
alterações propostas, inerentes ao referido requerimento, em destaque

Quadro comparativo entre o texto vigente e o texto proposto dos regulamentos dos planos de benefícios da
EFPC resultante da operação, contendo somente as disposições alteradas, com justificativa para cada item
alterado, contendo o respectivo motivo, fundamento legal e alterações propostas em destaque

Convênios de adesão firmados com a EFPC resultante da operação em relação aos planos de benefícios

Relatório da operação, validado pelas EFPC envolvidas, versando sobre a situação patrimonial das entidades,
antes e depois da operação, na mesma data-base

Termo de Incorporação

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - SEi!

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Receber Análise

http://bit.ly/34xLW96
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Receber resultado da análise do requerimento de incorporação de entidade fechada de previdência
complementar.

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - SEi!

Tempo de duração da etapa

Até 60 dia(s) útil(eis)

Etapa 3 - Comprovar Finalização da Operação

Encaminhar documentação para comprovação da finalização da incorporação da EFPC.

A comprovação da finalização da operação é necessária para que a Previc faça os devidos registros cadastrais
das entidades.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Encaminhamento Padrão, conforme modelo disponibilizado no SEI

Expediente Explicativo

Termo de Responsabilidade para Finalização de Incorporação de Entidade, conforme modelo disponibilizado
em
https://www.gov.br/economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade

http://bit.ly/34xLW96
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
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Termo de Responsabilidade de Encerramento de EFPC, relativamente a cada entidade incorporada, conforme
modelo disponibilizado em
https://www.gov.br/economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - SEi!

Tempo de duração da etapa

Até 90 dia(s) corrido(s)

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 60 dia(s) útil(eis)

Informações adicionais ao tempo estimado

Por ocasião da análise, caso seja identificada a necessidade de ajustes na documentação ou de envio de
informações adicionais, a Previc pode emitir exigências, as quais deverão ser atendidas pela Entidade no prazo de
60 dias úteis a contar da sua intimação.

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Coordenação-Geral de Autorização para Transferência, Fusão, Cisão, Incorporação e Retirada - CGTR

Tel.: (61) 2021-2000

E-mail: previc.cgtr@previc.gov.br

Legislação

Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001

https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
http://bit.ly/34xLW96
mailto:previc.cgtr@previc.gov.br
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei.complementar:2001-05-29;109
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Instrução Previc nº 24, de 13 de abril de 2020

Portaria DILIC nº 324, de 27 de abril de 2020

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000.
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Requerer incorporação de plano de benefícios

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Obter autorização para incorporação de plano de benefícios administrado por entidade fechada de previdência
complementar.

Saiba mais sobre previdência privada e entidades fechadas de previdência complementar:

Video < https://www.youtube.com/embed/jfawsfVUAIM >

Quem pode utilizar este serviço?

Entidade fechada de previdência complementar

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Protocolar Requerimento

Enviar documentação para análise da Previc.

Você deverá enviar todos os documentos listados abaixo pelo sistema.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Encaminhamento Padrão, conforme modelo disponibilizado no SEI

Expediente Explicativo

Termo de Responsabilidade de Requerimento de Incorporação de Plano de Benefícios, conforme modelo
disponibilizado em
https://www.gov.br/economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade

https://www.youtube.com/embed/jfawsfVUAIM
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
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Texto consolidado do regulamento do plano de benefícios resultante da operação, com as alterações
propostas inerentes ao referido requerimento em destaque

Quadro comparativo entre o texto vigente e o texto proposto do regulamento do plano de benefícios resultante
da operação, contendo somente as disposições alteradas, com justificativa para cada item alterado, contendo
o respectivo motivo, fundamento legal, se for o caso, e alterações propostas em destaque

Nota técnica atuarial do plano resultante

Convênios de adesão firmados em relação ao plano de benefícios resultante, se for o caso

Relatório sobre demandas judiciais e extrajudiciais em que a EFPC figure como parte, relacionadas aos planos
de benefícios envolvidos, posicionado na data-base

Relatório da operação validado pela EFPC, posicionado na data-base

Termo de Incorporação

- No caso de patrocinador público :

No caso de patrocinadores que sejam sociedade de economia mista ou empresas controlada direta ou
indiretamente pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, o requerimento deverá
constar também parecer favorável do órgão responsável pela supervisão, coordenação e controle.

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - SEi!

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

https://bit.ly/2NPFvbP
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Etapa 2 - Receber Análise

Receber resultado da análise da incorporação do plano de benefícios .

Análise do requerimento pela Previc.

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - SEi!

Tempo de duração da etapa

Até 60 dia(s) útil(eis)

Etapa 3 - Comprovar Finalização da Operação

Encaminhar documentação comprobatória da finalização da incorporação do plano de benefícios.

A comprovação da finalização da operação é necessária para que a Previc faça os devidos registros cadastrais
dos planos de benefícios.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Encaminhamento Padrão, conforme modelo disponibilizado no SEI

Expediente Explicativo

Termo de Responsabilidade de Finalização da Incorporação de Plano de Benefícos, conforme disponibilizado 
em 
https://www.gov.br/economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade

https://bit.ly/2NPFvbP
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
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Parecer atuarial demonstrando a situação do plano de benefícios, posicionado na data efetiva da operação

Termos de Responsabilidade de Encerramento de Plano, relativos aos planos de benefícios incorporados

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - SEi!

Tempo de duração da etapa

Até 90 dia(s) corrido(s)

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 60 dia(s) útil(eis)

Informações adicionais ao tempo estimado

Por ocasião da análise, caso seja identificada a necessidade de ajustes na documentação ou de envio de
informações adicionais, a Previc pode emitir exigências, as quais deverão ser atendidas pela Entidade no prazo de
60 dias úteis a contar da sua intimação.

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Coordenação-Geral de Autorização para Transferência Fusão, Cisão, Incorporação e Retirada

Tel: (61) 2021-2000

E-mail: previc.cgtr@previc.gov.br

Legislação

https://bit.ly/2NPFvbP
mailto:previc.cgtr@previc.gov.br
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Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001

Instrução Previc nº 24, de 13 de abril de 2020

Portaria DILIC nº 324, de 27 de abril de 2020

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000.

https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei.complementar:2001-05-29;109
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Requerer migração de participantes e assistidos entre planos de
benefícios

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Obter autorização para migração de participantes e assistidos entre planos de benefícios administrados por entidade
fechada de previdência complementar.

Saiba mais sobre previdência privada e entidades fechadas de previdência complementar:

Video < https://www.youtube.com/embed/jfawsfVUAIM?start=609 >

Quem pode utilizar este serviço?

Entidade fechada de previdência complementar

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Protocolar Requerimento

Enviar documentação para análise da Previc.

Você deverá enviar todos os documentos listados abaixo pelo sistema.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Encaminhamento Padrão, conforme modelo disponibilizado no SEI

Expediente Explicativo

Termo de Responsabilidade de Requerimento de Migração, conforme modelo disponibilizado em
https://www.gov.br/economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade

https://www.youtube.com/embed/jfawsfVUAIM?start=609
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
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Texto consolidado da proposta de regulamento dos planos de benefícios de origem e de destino, com as
alterações propostas, inerentes ao referido requerimento, em destaque

Quadro comparativo entre texto vigente e texto proposto dos regulamentos dos planos de benefícios de
origem e de destino, contendo somente as disposições alteradas, com justificativa para cada item alterado,
contendo o respectivo motivo, fundamento legal, se for o caso, e alterações propostas em destaque

Nota técnica atuarial dos planos de benefícios de origem e de destino

Convênios de adesão firmados em relação aos planos de benefícios de destino, se for o caso

Relatório sobre demandas judiciais e extrajudiciais em que a EFPC figure como parte, relacionadas ao plano
de benefícios de origem, posicionado na data-base

Relatório da operação, validado pela EFPC

Termo de Migração

- No caso de patrocinador público :

No caso de patrocinadores que sejam sociedade de economia mista ou empresas controlada direta ou
indiretamente pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, deverá constar também,
quando a alteração acarretar aumento de custos, parecer favorável do órgão responsável pela supervisão,
coordenação e controle.

- No caso de migração para plano de benefícios a ser criado, no mesmo requerimento :

Texto consolidado do regulamento

Nota técnica atuarial

Parecer atuarial sobre os riscos envolvidos
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Declaração do representante legal de todos os patrocinadores e instituidores do plano de benefícios,
manifestando concordância com o inteiro teor da proposta.

No caso de patrocinadores que sejam sociedade de economia mista ou empresas controlada direta ou
indiretamente pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, deverá constar também
parecer favorável do órgão responsável pela supervisão, coordenação e controle.

No caso de existência de instituidores deverá constar também:

• ato de constituição devidamente registrados;

• lei de criação, no caso de entidade de controle de profissão regulamentada;

• estatuto social, com a identificação da base territorial; e

• declaração do número de associados.

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - SEi!

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Receber Análise

Receber resultado da análise da migração .

Análise do requerimento pela Previc.

Canais de prestação

https://bit.ly/2NPFvbP
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Web

Sistema Eletrônico de Informações - SEi!

Tempo de duração da etapa

Até 60 dia(s) útil(eis)

Etapa 3 - Comprovar Finalização da Operação

Encaminhar documentação comprobatória da finalização da migração.

A comprovação da finalização da operação é necessária para que a Previc faça os devidos registros cadastrais
dos planos de benefícios.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Encaminhamento Padrão, conforme modelo disponibilizado no SEI

Expediente Explicativo

Termo de Responsabilidade de Finalização da Migração, conforme disponibilizado em
https://www.gov.br/economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade

Parecer atuarial contendo a situação patrimonial dos planos de benefícios envolvidos na operação,
posicionado na data do recálculo e na data-efetiva da migração, destacando o grupo de participantes e
assistidos que optaram pela migração e se manifestando, conclusivamente, acerca da viabilidade dos planos
de benefícios

Canais de prestação

https://bit.ly/2NPFvbP
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
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Web

Sistema Eletrônico de Informações - SEi!

Tempo de duração da etapa

Até 90 dia(s) corrido(s)

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 60 dia(s) útil(eis)

Informações adicionais ao tempo estimado

Por ocasião da análise, caso seja identificada a necessidade de ajustes na documentação ou de envio de
informações adicionais, a Previc pode emitir exigências, as quais deverão ser atendidas pela Entidade no prazo de
60 dias úteis a contar da sua intimação.

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Coordenação-Geral de Autorização para Transferência Fusão, Cisão, Incorporação e Retirada

Tel: (61) 2021-2000

E-mail: previc.cgtr@previc.gov.br

Legislação

Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001

Instrução Previc nº 24, de 13 de abril de 2020

Portaria DILIC nº 324, de 27 de abril de 2020

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

https://bit.ly/2NPFvbP
mailto:previc.cgtr@previc.gov.br
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei.complementar:2001-05-29;109


68

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000.



69

Requerer operação estrutural relacionada

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Obter autorização para operação estrutural relacionada, que é a combinação de mais de uma operação licenciada
pela Previc. Por exemplo: cisão com transferência de gerenciamento de plano de benefícios.

Saiba mais sobre previdência privada e entidades fechadas de previdência complementar:

Video < https://www.youtube.com/embed/jfawsfVUAIM >

Quem pode utilizar este serviço?

Entidade fechada de previdência complementar

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Protocolar Requerimento

Enviar documentação para análise da Previc.

A documentação será aquela exigida para o requerimento das operações específicas, conforme a seguir:

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Transferência de gerenciamento de plano de benefícios

Cisão de plano de benefício

Incorporação de planos de benefícios

Fusão de planos de benefícios

Migração participantes e assistidos entre planos benefícios

https://www.youtube.com/embed/jfawsfVUAIM
https://www.gov.br/requerer-transferencia-de-gerenciamento-de-plano-de-beneficios
https://www.gov.br/requerer-cisao-de-plano-de-beneficios
https://www.gov.br/requerer-incorporacao-de-plano-de-beneficios
https://www.gov.br/requer-fusao-de-planos-de-beneficios
https://www.gov.br/requerer-migracao-de-participantes-e-assistidos-entre-planos-de-beneficios
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Cisão de EFPC

Fusão de EFPC

Incorporação de EFPC

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - SEi!

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Receber Análise

Receber resultado da análise da operação estrutural relacionada .

Análise do requerimento pela Previc.

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - SEi!

Tempo de duração da etapa

Até 60 dia(s) útil(eis)

https://www.gov.br/requerer-cisao-de-entidade-de-previdencia-complementar
https://www.gov.br/requerer-fusao-de-entidade-fechada-de-previdencia-complementar
https://www.gov.br/requerer-incorporacao-de-entidade-fechada-de-previdencia-complementar
https://bit.ly/2NPFvbP
https://bit.ly/2NPFvbP
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Etapa 3 - Comprovar Finalização da Operação

Encaminhar documentação comprobatória da finalização da operação estrutural relacionada.

A documentação será aquela exigida para a finalização das operações específicas, conforme a seguir.

A comprovação da finalização da operação é necessária para que a Previc faça os devidos registros cadastrais
do plano de benefícios.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Transferência de gerenciamento de plano de benefícios

Cisão de plano de benefício

Incorporação de planos de benefícios

Fusão de planos de benefícios

Migração participantes e assistidos entre planos benefícios

Cisão de EFPC

Fusão de EFPC

Incorporação de EFPC

Canais de prestação

Web

https://www.gov.br/requerer-transferencia-de-gerenciamento-de-plano-de-beneficios
https://www.gov.br/requerer-cisao-de-plano-de-beneficios
https://www.gov.br/requerer-incorporacao-de-plano-de-beneficios
https://www.gov.br/requer-fusao-de-planos-de-beneficios
https://www.gov.br/requerer-migracao-de-participantes-e-assistidos-entre-planos-de-beneficios
https://www.gov.br/requerer-cisao-de-entidade-de-previdencia-complementar
https://www.gov.br/requerer-fusao-de-entidade-fechada-de-previdencia-complementar
https://www.gov.br/requerer-incorporacao-de-entidade-fechada-de-previdencia-complementar
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Sistema Eletrônico de Informações - SEi!

Tempo de duração da etapa

Até 90 dia(s) corrido(s)

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 60 dia(s) útil(eis)

Informações adicionais ao tempo estimado

Por ocasião da análise, caso seja identificada a necessidade de ajustes na documentação ou de envio de
informações adicionais, a Previc pode emitir exigências, as quais deverão ser atendidas pela Entidade no prazo de
60 dias úteis a contar da sua intimação.

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Coordenação-Geral de Autorização para Transferência Fusão, Cisão, Incorporação e Retirada

Tel: (61) 2021-2000

E-mail: previc.cgtr@previc.gov.br

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

https://bit.ly/2NPFvbP
mailto:previc.cgtr@previc.gov.br
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Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000.
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Requerer reconhecimento de instituição certificadora ou de certificação

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Obter reconhecimento de instituição certificadora e respectivos certificados.

As instituições certificadoras são responsáveis pela certificação dos dirigentes das entidades fechadas de previdência
complementar.

Saiba mais sobre previdência privada e entidades fechadas de previdência complementar:

Video < https://www.youtube.com/embed/jfawsfVUAIM >

Quem pode utilizar este serviço?

Instituição autônoma, responsável pela emissão, manutenção e controle dos certificados e com capacidade
técnica reconhecida pela Previc.

• experiência de, no mínimo , três anos na emissão de certificados ou em atividades de tr einamen to vinculadas
aos c on teúdos pr evist os na legislação específica;

• e xperiência na guar da, c on trole e r eno vação de c ertificados;

• em itir cert ificado que exija conhecimen to, formação e experiência compa tív eis com os requisit os t écnic os
nec essários para o e xer cício de car go ou função em EFPC; e

• c ompartilhar , semestralmen te, in formaç ões ac er ca dos c ertificados emitidos.

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Protocolar Requerimento

Enviar documentação para análise da Previc.

Você deverá enviar todos os documentos listados abaixo pelo sistema.

Documentação

- Para reconhecimento da instituição certificadora :

Estatuto ou contrato social;

https://www.youtube.com/embed/jfawsfVUAIM
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Comprovação do cumprimento dos requisitos mínimos;

Declaração de independência e de inexistência de conflito de interesses em relação às EFPC para fins de
certificação;

Outros documentos que facilitem a análise de reconhecimento.

- Para reconhecimento da certificação :

Identificação do certificado a ser reconhecido;

Edital ou regulamento do exame de certificação;

Conteúdo programático exigido para a prova de conhecimentos;

Comprovação do prazo de validade máximo de quatro anos;

Outros documentos que facilitem a análise de reconhecimento.

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - SEi!

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Receber Análise

Receber resultado da análise da documentação .

https://bityli.com/syrGo
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Análise do requerimento pela Previc.

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - SEi!

Tempo de duração da etapa

Até 30 dia(s) útil(eis)

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 30 dia(s) útil(eis)

Informações adicionais ao tempo estimado

Por ocasião da análise, caso seja identificada a necessidade de ajustes na documentação ou de envio de
informações adicionais, a Previc pode emitir exigências, as quais deverão ser atendidas no prazo de 60 dias úteis a
contar da sua intimação.

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Coordenação-Geral de Autorização para Funcionamento e Gestão de Cadastro

(61) 2021-2000

Legislação

Resolução CNPC nº 19, de 30 de março de 2015

Instrução Normativa nº 29, de 21 de julho de 2020

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

https://bityli.com/syrGo
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• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000.
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Requerer retirada de patrocínio

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Obter autorização para retirada de patrocinador ou instituidor de plano de benefícios administrado por
entidade fechada de previdência complementar.

A retirada de patrocínio pode ser classificada como:

• Retirada Total: quando não remanescer no plano nenhum patrocinador ou instituidor, resultando no
encerramento do plano de benefícios e cancelamento de seu registro junto à Previc;

• Retirada Parcial: quando remanescer no plano de benefícios algum patrocinador ou instituidor e grupos de
participantes e assistidos;

• Retirada Vazia: retirada de patrocínio, parcial ou total, em que não existam participantes, assistidos e patrimônio
no plano de benefícios, vinculados ao patrocinador ou instituidor que se retira.

Saiba mais sobre previdência privada e entidades fechadas de previdência complementar:

Video < https://www.youtube.com/embed/jfawsfVUAIM?start=609 >

Quem pode utilizar este serviço?

Entidade fechada de previdência complementar

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Protocolar Requerimento

Enviar documentação para análise da Previc.

Você deverá enviar todos os documentos listados abaixo pelo sistema.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Encaminhamento Padrão, conforme modelo disponibilizado no SEI

https://www.youtube.com/embed/jfawsfVUAIM?start=609
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Expediente Explicativo

Termo de Responsabilidade de Requerimento de Retirada de Patrocínio, conforme modelo disponibilizado em
https://www.gov.br/economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade

Termo de Retirada de Patrocínio

Relatório da Retirada Parcial ou Relatório da Retirada Total, conforme o caso.

- No caso de retirada vazia :

Encaminhamento Padrão

Expediente Explicativo

Termo de Responsabilidade de Licenciamento Automático, conforme modelo disponibilizado em
https://www.gov.br/economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade

Termo de Responsabilidade de Retirada Vazia, conforme modelo disponibilizado em
https://www.gov.br/economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade

Termo de Retirada Vazia.

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - SEi!

Tempo de duração da etapa

https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
https://bit.ly/2NPFvbP
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Não estimado ainda

Etapa 2 - Receber Análise

Receber resultado da análise da retirada de patrocínio .

Análise do requerimento pela Previc.

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - SEi!

Tempo de duração da etapa

Até 60 dia(s) útil(eis)

Etapa 3 - Comprovar Finalização da Operação

Encaminhar documentação comprobatória da finalização da retirada de patrocínio.

A comprovação da finalização da operação é necessária para que a Previc faça os devidos registros cadastrais
do plano de benefícios.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Encaminhamento Padrão, conforme modelo disponibilizado no SEI

Expediente Explicativo

https://bit.ly/2NPFvbP


81

Termo de Responsabilidade de Finalização da Retirada de Patrocínio, conforme disponibilizado em
https://www.gov.br/economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade

Relatório de Finalização da Retirada Parcial ou Relatório de Finalização da Retirada Total , conforme o caso.

- No caso de retirada total :

Além da documentação acima, encaminhar Termo de Responsabilidade de Encerramento de Plano de
Benefícios, conforme disponibilizado em
https://www.gov.br/economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - SEi!

Tempo de duração da etapa

Até 90 dia(s) corrido(s)

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 60 dia(s) útil(eis)

Informações adicionais ao tempo estimado

Por ocasião da análise, caso seja identificada a necessidade de ajustes na documentação ou de envio de
informações adicionais, a Previc pode emitir exigências, as quais deverão ser atendidas pela Entidade no prazo de
60 dias úteis a contar da sua intimação.

A autorização da retirada de patrocínio vazia por iniciativa do patrocinador ou do instituidor, quando atendidos os
requisitos dispostos na norma, ocorrerá na data do protocolo do requerimento, por meio do licenciamento automático.

https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
https://bit.ly/2NPFvbP
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Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Coordenação-Geral de Autorização para Transferência Fusão, Cisão, Incorporação e Retirada

Tel: (61) 2021-2000

E-mail: previc.cgtr@previc.gov.br

Legislação

Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001

Resolução CNPC nº 11, de 13 de maio de 2013

Instrução Previc nº 24, de 13 de abril de 2020

Portaria DILIC nº 324, de 27 de abril de 2020

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

mailto:previc.cgtr@previc.gov.br
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei.complementar:2001-05-29;109
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Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000.
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Requerer transferência de gerenciamento de plano de benefícios

Avaliação: Sem Avaliação

O que é?

Obter autorização para transferência de gerenciamento de plano de benefícios entre entidades fechadas de
previdência complementar.

Saiba mais sobre previdência privada e entidades fechadas de previdência complementar:

Video < https://www.youtube.com/embed/jfawsfVUAIM >

Quem pode utilizar este serviço?

Entidade fechada de previdência complementar

Etapas para a realização deste serviço

Etapa 1 - Protocolar Requerimento

Enviar documentação para análise da Previc.

Você deverá enviar todos os documentos listados abaixo pelo sistema.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Encaminhamento Padrão, conforme modelo disponibilizado no SEI

Expediente Explicativo

Termo de Responsabilidade de Requerimento de Transferência de Gerenciamento, conforme modelo
disponibilizado em
https://www.gov.br/economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade

https://www.youtube.com/embed/jfawsfVUAIM
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
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Texto consolidado da proposta de regulamento do plano de benefícios, com as alterações propostas, inerentes
ao referido requerimento, em destaque

Quadro comparativo entre texto vigente e texto proposto do regulamento do plano de benefícios, contendo
somente as disposições alteradas, com justificativa para cada item alterado, contendo o respectivo motivo,
fundamento legal, se for o caso, e alterações propostas em destaque

Convênios de adesão firmados em relação ao plano de benefícios com a EFPC de destino

Termo de Transferência

- No caso de patrocinador público :

No caso de operação envolvendo plano de benefícios sujeitos à Lei Complementar nº 108, de 2001, deverá
constar também manifestação favorável do órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo
controle do patrocinador.

Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - SEi!

Tempo de duração da etapa

Não estimado ainda

Etapa 2 - Receber Análise

Receber resultado da análise da transferência de gerenciamento .

Análise do requerimento pela Previc.

https://bit.ly/2NPFvbP
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Canais de prestação

Web

Sistema Eletrônico de Informações - SEi!

Tempo de duração da etapa

Até 30 dia(s) útil(eis)

Etapa 3 - Comprovar Finalização da Operação

Encaminhar documentação comprobatória da finalização da transferência de gerenciamento.

A comprovação da finalização da operação é necessária para que a Previc faça os devidos registros cadastrais
do plano de benefícios.

Documentação

Documentação em comum para todos os casos

Encaminhamento Padrão, conforme modelo disponibilizado no SEI

Expediente Explicativo

Termo de Responsabilidade de Finalização da Transferência de Gerenciamento, conforme disponibilizado em
https://www.gov.br/economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade

Canais de prestação

Web

https://bit.ly/2NPFvbP
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
https://www.gov.br/../../economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/licenciamento-e-habilitacao/entidades-planos-e-patrocinadores/termos-de-responsabilidade
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Sistema Eletrônico de Informações - SEi!

Tempo de duração da etapa

Até 90 dia(s) corrido(s)

Outras Informações

Quanto tempo leva?

Até 30 dia(s) útil(eis)

Informações adicionais ao tempo estimado

Por ocasião da análise, caso seja identificada a necessidade de ajustes na documentação ou de envio de
informações adicionais, a Previc pode emitir exigências, as quais deverão ser atendidas pela Entidade no prazo de
60 dias úteis a contar da sua intimação.

Este serviço é gratuito para o cidadão.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato

Coordenação-Geral de Autorização para Transferência Fusão, Cisão, Incorporação e Retirada

Tel: (61) 2021-2000

E-mail: previc.cgtr@previc.gov.br

Legislação

Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001

Resolução CNPC nº 25, de 13 de setembro de 2017

Instrução Previc nº 24, de 13 de abril de 2020

Portaria DILIC nº 324, de 27 de abril de 2020

Tratamento a ser dispensado ao usuário no atendimento

O usuário deverá receber, conforme os princípios expressos na lei nº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

https://bit.ly/2NPFvbP
mailto:previc.cgtr@previc.gov.br
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei.complementar:2001-05-29;109
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• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• Presunção da boa-fé do usuário;

• Igualdade;

• Eficiência;

• Segurança; e

• Ética

Informações sobre as condições de acessibilidade, sinalização, limpeza e conforto dos locais de
atendimento

O usuário do serviço público, conforme estabelecido pela lei nº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessário, em instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço e ao
atendimento.

Informação sobre quem tem direito a tratamento prioritário

Tem direito a atendimento prioritário as pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de 8
de novembro de 2000.
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